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TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE  
 
 
 

Processo: CTO 1346/2023; 
 
Objeto: contrato de aquisição, sob demanda, de água mineral sem gás, acondicionada em 
bombonas plásticas, retornáveis, de 20 (vinte) litros, para a VT de São Miguel do Oeste;  
 
Contratada: Sidnei Luiz Meotti ME; 
 
Índice de reajuste: IPCA/IBGE (4,26438%); 
 
Período de reajuste: jan./2025 a dez./2025; 
 
Incidência: a partir de 10/01/2026; 
 
Valor Reajustado: R$ 14,87; 
 
Fundamentação legal e contratual: art. 92, V da Lei nº 14.133/2193, e cláusula doze do 
contrato firmado em 13/02/2023. 
 
 
Florianópolis, 13 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Fernando Schlickmann Oliveira Souza 
Coordenador de Licitações e Contratos 

TRT da 12ª Região 
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